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AFASTAMENTO PARA JUSTIÇA ELEITORAL

QUE ATIVIDADE É?

 

Afastamento de servidor público da União ou das Autarquias para prestar serviços à Justiça Eleitoral.

 

QUEM FAZ?

 

No IFS:

Servidor/local de lotação;
Gabinete da Reitoria;
DNAL/PROGEP;
NAPA/PROGEP;
CCAD/PROGEP;
COFP/PROGEP
SAP

 

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

 

 

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?

 

 
 
· Estar o servidor lotado na área de jurisdição do respec�vo Juízo Eleitoral, salvo em casos especiais, a critério do Tribunal Superior Eleitoral.
· As requisições poderão ser feitas:

a) Pelo prazo de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1 (um) ano, desde que comprovada a manutenção da necessidade da requisição, não excedendo a um servidor por 10.000 (dez mil) ou fração superior a 5.000 (cinco mil) eleitores inscritos na
Zona Eleitoral;
b) Pelo prazo máximo e improrrogável de 6 (seis) meses, em caso de acúmulo ocasional de serviço na Zona Eleitoral;
c) Por prazo certo, não excedente de 1 (um) ano, exceto em caso de nomeação para Cargo em Comissão.

· Servidor requisitado em caso de acúmulo ocasional de serviço na Zona Eleitoral, terminado o prazo de requisição, somente após um ano poderá ser novamente requisitado.
· Não poderão ser requisitados ocupantes de cargos isolados, de cargos técnicos ou cien�ficos e de quaisquer cargos do magistério federal, exceto na hipótese de nomeação para Cargo em Comissão.
· O período de afastamento do servidor requisitado para prestar serviço à jus�ça eleitoral é considerado como de efe�vo exercício. Neste caso, o servidor deverá providenciar mensalmente o encaminhamento de sua frequência a Unidade de Gestão

de Pessoas da Ins�tuição.
· De acordo com o disposto no ar�go 365 do Código Eleitoral o serviço eleitoral prefere a qualquer outro, é obrigatório e não interrompe o inters�cio de promoção dos funcionários por ele requisitados.
· Os servidores, quando convocados para compor as mesas receptoras de votos ou juntas apuradoras nos pleitos eleitorais, terão, mediante declaração do respec�vo Juiz Eleitoral, direito a ausentar-se do serviço, pelo dobro dos dias de convocação

pela Jus�ça Eleitoral.
· O servidor só poderá ser novamente requisitado, ordinária ou extraordinariamente, após um ano da data de retorno ao seu órgão de origem.
· É obrigatória a publicação de portaria de requisição, no Diário Oficial da União, e suas prorrogações, se houver, cons�tuindo somente esse ato autorização para a movimentação do servidor ou empregado público, eis que somente a par�r da

publicação da correspondente Portaria é que estes estão autorizados a se afastar das atribuições do cargo/emprego no órgão/empresa de origem.
· É vedada a previsão de efeitos retroa�vos nas portarias de requisição e eventuais prorrogações.
 

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

 



Ofício de requisição do Juiz Eleitoral da jurisdição a que se acha vinculado o servidor ou do presidente do TSE especificando a excepcionalidade da requisição.

 

QUAL É A BASE LEGAL?

 

   Lei nº 4.737 de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)

   Lei 6.999 de 07 de Junho de 1982

   Art. nº 93 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990

   PORTARIA Nº 572, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2013 / SGP/ MPOG

   NOTA TÉCNICA CONSOLIDADA Nº 02 /2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP

   Art. Nº 105 da Lei 13.328 de 29 de Julho de 2016

   Resolução 23.523 de 27 de Junho de 2017

   Decreto 10.835 de 14 de Outubro de 2021

   Art 15 da Lei 8.868/1994
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https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/codigo-eleitoral-1/codigo-eleitoral-lei-nb0-4.737-de-15-de-julho-de-1965
https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/leis-ordinarias/lei-nb0-6.999-de-7-de-junho-de-1982
https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/leis-ordinarias/lei-nb0-6.999-de-7-de-junho-de-1982
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:ministerio.planejamento.orcamento.gestao;secretaria.gestao.publica:portaria:2013-12-24;572
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj-7o6w3dr5AhV7FLkGHcB4Bw4QFnoECAQQAQ&url=http%3A%2F%2Fwww.tst.jus.br%2Fdocuments%2F10157%2F21493981%2FMPOG_NOTA_TECNICA_CONSOLIDADA_N%25C2%25BA_2_2014_CGNOR_DENOP_SEGEP_MP&usg=AOvVaw09tyWuM53pGmVeyz0CezRX
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13328.htm
https://www.tse.jus.br/legislacao/codigo-eleitoral/normas-editadas-pelo-tse/resolucao-no-23-523-de-27-de-junho-de-2017-2013-brasilia-df
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10835.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8868.htm

